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Proposição nº 139/2016 
 
 
O Vereador Jeverson Gomes da Silva, infra – assinado, no uso de suas 
atribuições legais, submete à apreciação da Câmara Municipal de Carambei 
a seguinte proposição: 
 
INDICAÇÃO 139/2016 – Indico nos termos da Legislação Municipal, para 
que seja criado um Albergue em nosso Município para pessoas carentes. 
 
 
 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal em 19 de setembro de 2016. 
 
 
 
 

JEVERSON G DA SILVA 
VEREADOR 

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA: 
 
 
 Justifica-se a presente indicação, pelo motivo de que em nosso 
município, não existe um Albergue para as pessoas carentes, que dormem 
na rua, então criando esse Albergue, a população de rua passa a contar 
com um confortável espaço para dormir, cuidar da higiene pessoal e se 
alimentar.  O morador de rua terá uma alternativa de um ponto provisório 
para se reintegrar à sociedade, por isso a importância de um espaço como 
esse. 
 
 


